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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - 01/2026 

IV CURSO DEFENSORAS POPULARES – BELO HORIZONTE 

 

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DPMG), por meio da sua Escola Superior (ESDEP), atendendo 

à solicitação da Defensora Pública-Geral, Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, e da defensora pública e 

coordenadora estadual de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres da Defensoria Pública de Minas Gerais 

(CEDEM/DPMG), Luana Borba Iserhard, torna público que estão abertas as inscrições para o IV Curso 

Defensoras Populares, a ser realizado em Belo Horizonte. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Capacitar mulheres para atuarem como multiplicadoras de direitos, orientando e auxiliando outras 

mulheres no acesso a direitos e no enfrentamento de situações de violência de gênero. 

1.2. O curso é voltado a lideranças comunitárias e demais mulheres interessadas, especialmente aquelas 

que se identificam com as pautas de equidade de gênero e direitos das mulheres. 

1.3. Não poderão se inscrever mulheres que já tenham concluído edições anteriores do Curso Defensoras 

Populares. 

1.4. Serão disponibilizadas 50 vagas. Havendo mais candidatas do que vagas, serão analisados os 

critérios descritos no item 3.5.  

 

2. DOS PRÉ-REQUISITOS 

2.1. Ter mais de 18 anos; 

2.2. Conclusão do Ensino Fundamental (comprovada por documento oficial); 

2.3. Envio de currículo no ato da inscrição; 

2.4. A não apresentação de ambos os documentos até o prazo final implicará indeferimento automático 

da inscrição, sem aviso prévio. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Período de inscrição: de 17/03/2026 até 05/04/2026, às 23h59, exclusivamente pelo formulário 

(Clique aqui para acessar). 

3.2. Envio de documentos obrigatórios: 

3.2.1.  Comprovante de conclusão do Ensino Fundamental; 

3.2.2.  Currículo atualizado. 

3.3. O envio da documentação descrita nos itens 3.2.1. e 3.2.2. deve ser feito exclusivamente para o email 

defensoraspopulares@defensoria.mg.def.br. 

Parágrafo único: Colocar no título do email: “Documentação – Defensoras Populares”. 

3.4. Não serão aceitas inscrições enviadas após o prazo ou sem a documentação completa. 

3.5. Os critérios para a seleção são:  

3.5.1.  Escolaridade - Ensino Fundamental completo comprovado; 

3.5.2.  Currículo – analisado pela Coordenadora da Escola Superior da Defensoria Pública de Minas 

Gerais, defensora pública Silvana Lourenço Lobo; 
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4. DO PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

4.1 O curso está previsto para iniciar no dia 11/04/2026, com término previsto para o dia 11/07/2026, aos 

sábados, das 8h às 12h, no Auditório DPMG – Unidade I (Rua dos Guajajaras, 1.707 – Barro Preto – Belo 

Horizonte/MG). 

 

5. DA PROGRAMAÇÃO 

5.1. Fica estabelecida a seguinte grade curricular, passível de alterações conforme a necessidade definida 

pelo corpo docente. 

11/04 – Aula inaugural 

25/04 – Módulo 1: Compreendendo as opressões estruturais de gênero, raça e classe: interseccionalidades 

e conceitos fundamentais. 

09/05 – Módulo 2: Violências de gênero e a Lei Maria da Penha. 

16/05 – Módulo 3: Violência institucional de gênero, acolhimento e redes de atendimento. 

23/05 – Módulo 4: Saúde, bem viver e autonomia reprodutiva. 

30/05 – Módulo 5: Direito à moradia adequada e direito das famílias com perspectiva de gênero. 

13/06 – Módulo 6: Mulheres no mundo do trabalho: divisão sexual do trabalho, trabalho doméstico, 

trabalho de cuidado e trabalho sexual. 

20/06 – Módulo 7: Seguridade social e direito previdenciário para mulheres. 

27/06 – Módulo 8: Participação política e representatividade: por mais mulheres no poder. 

04/07 – Aula de encerramento: Conteúdo a ser definido durante o curso. 

11/07 - Cerimônia de entrega de certificados. 

 

6. DOS CRITÉRIOS PARA CONCLUSÃO DO CURSO 

6.1. Frequência mínima exigida: 75% das aulas, o que corresponde a um mínimo de 7 aulas presenciais 

obrigatórias. Serão permitidas no máximo 3 faltas, independentemente do motivo da falta, com 

comprovação (atestado) ou não. Ultrapassado esse limite, a participante não terá direito ao 

certificado. 

6.2. Elaboração de texto autoral que integrará revista eletrônica estadual, abordando conteúdos 

ministrados no curso.  As condições do texto a ser elaborado – tais como tema, extensão e prazo de 

entrega – serão combinadas com a equipe do curso após o início deste.  

 

7. DA CERTIFICAÇÃO 

7.1. As participantes que atenderem aos requisitos CRITÉRIOS DE CONCLUSÃO DO CURSO (item 6) 

receberão certificado de conclusão emitido pela ESDEP-MG. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição no curso implica aceitação plena das condições estabelecidas neste edital. Casos omissos 

serão resolvidos pela coordenação do curso. 

Belo Horizonte, 18 de março de 2026 

 

 

                 Silvana Lourenço Lobo  
Defensora Pública - MADEP 0200 

Coordenadora da Escola Superior da Defensoria Pública 


